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ATA REUNIÃO DIRETORIA EXECUTIVA 

ANO BASE 2023 – 6ª REUNIÃO 
–  15 DE AGOSTO DE 2023 – 

 

 
ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA DO SINDECON-SC GESTÃO 2021/2024 – 
REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2023 - Aos quinze dias do mês de agosto de 2023, 
às 19h00min horas de maneira presencial, reuniram-se nesta capital, a Diretoria 
Executiva do SINDECON-SC, instante que o Presidente do SINDECON-SC Econ. Luiz 
Albani Neto, declarou instalada a Reunião presencial, saudando a todos os 
Economistas presentes que passou a nominar: Aldo Schumacher, Waldir Assis Kretzer 
Filho, Francisco Grabovski Neto e João Henrique da Silva, em ato seguinte, abrindo os 
trabalhos, o Econ. Luiz Albani Neto assumiu como Presidente da 6ª REUNIÃO DE 
DIRETORIA EXECUTIVA DO SINDECON-SC ANO BASE 2023, o qual convidou para 
Secretariar o Econ. João Henrique da Silva, momento que o mesmo foi aprovado pelos 
presentes, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 
1) CENÁRIO FINANCEIRO DO SINDECON-SC ANO BASE 2023 – EM 15/08/2023 
 
O Diretor Administrativo e Financeiro Econ. João Henrique da Silva, informou os saldos 
solventes na Caixa Economia Federal na data de 15 de agosto de 2023 à Diretoria 
Executiva, com aprovação de todos os presentes desses numerários nas contas 
corrente e de investimento do Sindicato dos Economista no Estado de Santa Catarina. 
 
2) SALA DE PROPRIEDADE DO SINDECON-SC 
 
ASSESSORIA JURÍDICA CONTRATADA PARA REGULARIZAR A QUESTÃO 
ENVOLVENDO A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL DO SINDICATO, EM 2006, NOS INFORMA 
QUE CONTINUA NO ESTÁGIO DE ALINHAR PROCEDIMENTOS ACERCA DAS 
INFORMAÇÕES CONSULTADAS (CARTÓRIO E ANTIGOS PROPRIETÁRIOS).  
 
3)   ESTAUTO SOCIAL SINDECON-SC REGISTRADO EM OUTUBRO DE 2021 
 

(...) 
 
 Art. 15 - Compete à Diretoria Executiva: 
 
a) Administrar, de forma colegiada, o SINDECON-SC e seu patrimônio, de 
acordo com o presente Estatuto; 
b) Cumprir e fazer cumprir as leis em vigor, este Estatuto, os regimentos e 
normas próprias e as deliberações das Assembleias Gerais; 
c) Assegurar a associação de qualquer integrante da categoria, devidamente 
titulado por Instituição de Ensino Superior, reconhecida oficialmente, sem 
distinção, observado este Estatuto; 
d) Coordenar e executar os planos, programas e campanhas aprovadas pela 
Assembleia Geral; 
e) Elaborar a proposta orçamentária anual do SINDECON-SC e submetê-la à 
apreciação do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral, até trinta de novembro 
de cada ano; 
f) Prestar contas de sua gestão, ao término de cada exercício e ao final do 
mandato, na forma deste Estatuto e submeter à apreciação do Conselho Fiscal 
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os relatórios de execução financeira, os balanços, balancetes e propostas de 
alteração orçamentária; 
g) Criar órgãos, departamentos, delegacias sindicais, assessorias e 
consultorias técnicas, caso estes se façam necessários ao desempenho das 
atividades do SINDECON-SC; 
h) Organizar e gerenciar o quadro de pessoal, fixando-lhe os respectivos 
vencimentos; 
i) Determinar sindicâncias e aplicar penalidades nos casos previstos neste 
Estatuto; 
j) Manter atualizado o acervo de informações acerca dos interesses e direitos 
da categoria; 
k) Elaborar seu Regimento Interno; 
I) Designar representantes do SINDECON-SC perante outras Instituições ou 
eventos de interesses da categoria, ouvida a Assembleia Geral no que couber; 
m) Assegurar à Comissão Eleitoral, as formas e meios indispensáveis ao bom 
andamento do processo eleitoral; 
n) Propor alteração ou reforma do Estatuto à Assembleia Geral, especialmente 
convocada para essa finalidade; 
o) Reunir-se em sessão ordinária ou extraordinária, sempre que o Presidente 
ou a maioria dos Diretores a convocar. 
 

(...) 

 
4) OUTROS ASSUNTOS: 
 

CONFRATERNIZAÇÃO FINAL DE ANO – 12/12/2023 – LOCAL MACARRONADA 
ITALIANA BEIRA-MAR NORTE – ÀS 19:30HS. 

 

7ª REUNIÃO AGENDADA PARA OCORRER EM  
–  10 DE OUTUBRO DE 2023 – 

 
  
Nada mais tendo a tratar, o Presidente Econ. Luiz Albani Neto deu por encerrada a 
presente REUNIÃO DE DIRETORIA, cuja Ata vai assinada por mim secretario e pelo 
Presidente. 
 
 
Florianópolis-sc, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Econ. Luiz Albani Neto                                               Econ. João Henrique da Silva 
Presidente SINDECON-SC                                                 Secretário SINDECON-SC 
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